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BRASÍLIA — Logo depois de en
tregar ao presidente Geisel, ontem de 
manhã, uma cópia do seu parecer, o 
relator do projeto O? reforma» políti
ca, senador José Sarney. declarou a 
Imprensa, no Palácio do Planalto, que 
a iniciativa "está inteiramente vin
culada ao compromisso do movimen
to de março 6a 64. compromisso essa 
democrático e que agora se reencon
tra, pass&ndo <3a legalidade revolucio
nária para o estado de direito" Essa 
reforma, contudo, admitiu, "não es
gota as aspirações liberalizantes da 
sociedade nem do governo". Por se-
Sejo pessoal, o presidente Geise} teria 
ido além, mas teve de conter-se pa-ra 
se chtgar ao regime democrático "sem 
riscos maiores", 

O senador assinalou que, contra
riando 2» expectativa dos pessimistas, 
que diziam que o projeto Iria ser apro
vado sem nenhuma modificação, al« 
guma«3 alterações foram feitas "e al
gumas delas fundamentais". Míneio-
tiou então as principais, confirmando 
o que já havia sido divulgado peida 
jornais, menos no que se refere às 
condições para a decretação c*o esta
do de sitio. Nesse ponto, cie disse ter 
incluído na proposição a expressão 
"ameaçados ou atingidos" em vez da 
expressão original, que dizia simples
mente "amesç?ctes"„ Com isso, uni
formizou a nomenclatura, pois nas 
outras duas hipóteses de salvaguarda» 
estavam previstos os mesmos requisi
tos: ame&sados ou atingidos. A ex
pressão "ameaçados", sozinha como 
constava do projeto original para ng 
cases de estado de sítio, implicava — 
no entencJer do relator — um fator 
sufojetivo no julgamento da am-jaçs», aa 
passo que a inclusão da exoressão 
"atingidos" leva à configuração de 
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uma sltuarSo de fato. 

Pro£S2!m!ndo, o parlamentar res
saltei', a "importância histórica" d') 
projeto de reforma», porque "sisrnifíca 
o fim de uma etapa e o início de ou
tra, com a sun^ração c?0s atos de ex-
ceçãrv e a imnlanta^âo de uma ordfm 
constitucional inteiramente democrá
tica. As emergências — acrescentou 
— estão sujeitas a um controle de po
deres e são capazes de conjurai as 
cr'?es sem de nenhuma maneira sig
nificar o arbítrio ou à força". 

Indagado sobre as críticas ainda 
agora feitas pelo professor paulista 
Gofrecb da» Silva Telles, segundo às 
quais o projeto de reforma não aca
rará com o arbítrio, mas apinas lhe 
<\-á outro nome, o senador respon
deu: "Acho que o professor Gofredo 
está misturando Direito Constitucional 
com o exercício da tragédia política. 
Esse tipo de argumentação peca» por 
Irrealismo. O qui» caracteriza o estado 
de direito é Justamente o fato de « 
governo ser o governo da lei e não o 
governo dos homens. A partir da re
forma, toda a função governamental 
estará enquadra-da Centro do meca
nismo constitucional. Ao adotar quais
quer das medidas de emergência, o pre
sidente da República estará atendei* 
do, forçosamente, aos dispositivas 
constitucionais e %è poderá fazê-lo 
dentro dos Fmitss dsstes, pois do con
trário estará cometendo crime de res
ponsabilidade. Assim, não vejo comi 
se possa vislumbrar um estado de ar
bítrio num mecanismo constitucio
nal. Se assim fosse, nenhum país do 
mundo, hoje, teria um estado de di
reito, porque as nossas metfldas não 
são diferentes da? que constam de to
das as Constituições modernas," 


